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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2023.
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa., ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, para fins de fiscalização dos recursos públicos, que seja enviado para o gabinete dessa vereadora o que se pede:

Cópia do EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2017. O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, nos autos do Processo Licitatório nº 061/2017, Pregão Presencial nº 052/2017, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 053/2017, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e a CODESEL COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS. O contrato originário cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção, conservação, revitalização, pequenas reformas em praças, jardins, parques, Parque da Cascata, lagoas, logradouros públicos, canteiros, rotatórias, HMSL - Horto Municipal de Sete Lagoas, Serra Santa Helena, prédios públicos municipais e áreas verdes nos espaços públicos localizados no Município de Sete Lagoas, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços (ferramentas, insumos e EPI’s), poda, pulverização preventiva e corretiva contra pragas, instalação e manutenção de fontes de água luminosas, adubação (inodora), irrigação, incluindo a disponibilização de caminhão pipa, limpeza de ervas daninhas, reposição de plantas que serão fornecidas pelo HMSL - Horto Municipal de Sete Lagoas, será reajustado pelo fator de multiplicação 1,146548, de acordo com o cálculo elaborado pela Superintendência Geral de Contabilidade, por meio do Oficio SGC n° 047/2023, retroagindo os seus efeitos a partir do mês de maio de 2022. ASSINATURA: 14/04/2023.
Justificativa – Prerrogativa do Vereador do ato de fiscalizar.

Sete Lagoas, 04 de julho de 2023.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

